LEI Nº 709,  DE 22/11/79

Introduz modificações no Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I :

Art. 1º. A presente Lei dispõe sobre o pessoal do Magistério Municipal, com os seguintes objetivos:

I – Incentivar a profissionalização do pessoal do Magistério mediante criação de condições que amparem e valorizem a concentração de esforços na atividade docente e educacional;

II – Estabelecer para os professores, em regência de classe, o pagamento de adicional correspondente aos trabalhos realizados extra-classe, nesta Lei conceituados como Módulo 2;

III – Estabelecer adicional de produtividade aos especialistas de educação, quando investidos nas funções de supervisor ou coordenador na área de Ensino Municipal, quando em exercício de função especificamente pedagógica ou em serviço de orientação educacional.

Art. 2º. Consideram-se atribuições específicas do Módulo 2:

Elaboração de programas e planos de trabalho, controle e avaliação do rendimento escolar, recuperação de alunos, reuniões, auto-aperfeiçoamento, pesquisa educacional e cooperação no âmbito da escola, para aprimoramento tanto do processo ensino-aprendizagem, como da ação educacional e participação ativa na vida comunitária da escola.

Parágrafo Único. As atribuições previstas neste artigo poderão ser cumpridas dentro da escola ou fora dela, a critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 3º. Para efeito de remuneração, os adicionais do Módulo 2 e da produtividade representarão:

I – Módulo 2: Acréscimo de 1/3 (um terço) de aulas sobre o número de aulas efetivamente dadas pelo professor;

II – Produtividade: Acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o respectivo vencimento.

Parágrafo Único. O pagamento de acréscimo de produtividade, de que trata este artigo, será regulamentado por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4º. Os adicionais previstos nesta Lei serão devidos aos professores e especialistas de educação também nos seguintes casos:

I – em períodos de férias regulamentares ou férias-prêmio;

II – durante o período de três meses de afastamento por motivo de gestação;

III – nos períodos de afastamento por acidente em serviço  ou motivado por doença profissional;

IV – durante afastamento provocados por tuberculose ativa, alienação mental,  neoplasia maligna, pênfigo foliáceo, cegueira, hanseníase, paralisia ou cardiopatia grave.

§ 1º.  Os professores e especialistas de educação não farão jus aos adicionais do Módulo 2 e da Produtividade durante outros afastamentos do serviço, não previstos neste artigo.

§ 2º. Os adicionais previstos nesta Lei integrarão os proventos da aposentadoria.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei serão classificados conforme discriminação abaixo:

ÓRGÃO           08  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIDADE       02  -  Divisão de Ensino

0802.08000000      -  EDUCAÇÃO E CULTURA

0802.08020000      -  ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

0802.08421880      -  Ensino Regular

              3.0.0.0      -  DESPESAS CORRENTES 

              3.1.0.0     -   DESPESAS DE CUSTEIO

              3.1.1.0     -   Pessoal

              3.1.1.1     -   Pessoal Civil

  Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a 1º  de outubro de 1979.

Timóteo, 22 de  novembro de  1.979.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

JOSÉ ÍNDIO DO BRASIL

Secretário Municipal da Educação e Cultura
